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Gabinete do Vereador ADILSON MÁRIO ALVES - PV 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

    

    
Ap JO 

raprcação nº 0f /2017. Teona dednes COELHO 
presidente 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para que adote a 

seguinte providência: 

Que seja efetuada a limpeza No interior do cemitério 

municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Devido ao período chuvoso O mato no referido logradouro 

cresceu muito e está dificultando a circulação dos visitantes 

no local. 

Assim, diante da situação que se encontra o logradouro 

público, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 23 de janeiro de 2017. 

doors geo), A, 
Adilson Mário Alves 

vereador — PV 
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